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Moção
 

Em 29 de dezembro de 2023, o Delegado de Polícia de Caraguatatuba, Dr. Rodolfo Augusto César
Pereira, praticou um ato heroico e digno de homenagens. Um bebê de apenas um ano sofreu uma queda
doméstica e lesionou gravemente a cabeça. Os pais da criança, em desespero, pegaram-na e correram
para o hospital.
 
 
 
Quando se abriram as portas do elevador do prédio em que eles estavam, encontraram-se, por acaso,
com o Dr. Rodolfo Augusto. De imediato, percebendo a situação dos pais do bebê, prontamente decidiu
ajudar, levando-os de viatura para o pronto atendimento local.
 
 
 
A mãe da criança, Sra. Stella Fernanda da Silva Lima, contou ao jornal Diário Caiçara[1], alguns detalhes
do ocorrido: “Meu filho sofreu uma queda da cama e bateu a cabeça, logo após o ocorrido, corremos
pedindo socorro. Avistamos o delegado e ele nos levou até a UPA. Foi feito o atendimento extremamente
rápido e, logo após as primeiras análises, o Matteo (primeiro nome do bebê), foi encaminhado para a
Santa Casa de Saúde Stella Maris pelo SAMU. Chegando lá, foi descoberto um traumatismo craniano.
Após mais exames feitos, fomos encaminhados para o Hospital Regional do Litoral Norte”.
 
 
 
E continuou: “Foi um anjo que Deus colocou no nosso caminho. Sem o delegado Rodolfo nosso filho não
estaria mais conosco.”
 
 
 
Ao jornal, Dr. Rodolfo disse que: “salvar vidas, combater o crime, permitir uma vida tranquila para o
cidadão, sempre será nossa missão”.
 
 
 
Assim, evidenciando a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste, formulo a seguinte
Moção:
 
 
 
A ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO, com fundamento no artigo 154 do
Regimento Interno, aplaude o Delegado de Polícia Civil Rodolfo Augusto César Pereira, lotado na
Delegacia Sede de Caraguatatuba, pelo cumprimento com excelência dos seus deveres constitucionais,
destacando-se no atendimento emergencial de uma família que culminou no salvamento da vida uma
criança vítima de acidente doméstico.
 
 
 

Sala das Comissões, em
 

 
 
[1] Disponível em: https://diariocaicara.com.br/caragua-delegado-salva-bebe-de-apenas-um-ano-em-
viatura-para-o-hospital/.
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